
 CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
                       Estado do Espírito Santo 

 

                                  Rua General Rondon,37, Centro, CEP: 29980-000, Pinheiros – ES. 
                                    Tele fax: (27) 3765-1437(Secretaria/Fax); 3765-2318 (Contabilidade). 

                                  e-mail: camaramunicipaldepinheiros@bol.com.br 

                             CNPJ (MF): 28.494.664/0001-73 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2018 

                                             De 03 de abril de 2018. 

 
“Dispõe sobre concessão de Título Honorífico de Cidadão 
Pinheirense” 
 
IVERLAN MOREIRA BARBOSA, Presidente da Câmara 

Municipal de Pinheiros-ES,, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral; 

 
FAZE SABER que a Câmara Municipal de Pinheiros-ES., 

aprovou e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º - Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados o 

“Título Honorífico de Cidadão Pinheirense”. 
 

- ADRIANA ARAÚJO DA SILVA 
- AZILDA TEIXEIRA FRANCO  
- EFILINTRO FRANCISCO DE ALMEIDA 
- ELSON ALMEIDA DA CONCEIÇÃO 
- EUFRASIO MARQUES DA SILVA 
- GERCINO FERREIRA DE SOUZA 
- IDALBERTO GUIMARÃES FRANCA 
- IDELBRANDO FERREIRA DA MOTTA 
- JONATAS FRANCISCO ORLETTI 
- JOSÉ BENTO CARLINI 
- JOSÉ FERNANDO BACELAR FILHO 
- JOSÉ MARIA GOMES 
- JOSÉ XAVIER DA SILVA 
- JOSEMAR RISSI 
- JOVINO CARLOS ORLETTI 
- MANOEL GAMBARTI JUNIOR 
- MANOEL JOSÉ DA SILVA 
- MARIA DA PENHA RAULINO DE LIMA 
- MARIA NELY MENDES DOS SANTOS 
- MARLUZA NASCIMENTO DEPRÁ ALVES 
- NEUZA SILVA SENA MENDES 
- NOELIA SANTOS SOUZA 
- OCTACIANO GOMES DE SOUZA NETO 
- PAULO CESAR FREITAS SANTOS 
- PAULO FERREIRA DE PAIVA 
- PAULO ROBERTO E SILVA 
- ROBERTO  FARIAS 
- SEBASTIÃO ALEIXO  DOS SANTOS BATISTA 
- TADEU JOSÉ DE SÁ NASCIMENTO 
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- VALMIR BRITO DA SILVA 

 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
Câmara Municipal de Pinheiros-ES., 
Em, 03 de abril de 2018. 
 
 
IVERLAN MOREIRA BARBOSA 
   Vereador/Presidente 
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